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	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA

	APELANTE
	:
	DARIO HERMANN LANGKAMMER

	ADVOGADO
	:
	MG00066431 - ANDERSON ROSA HILARIO E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

	APELADO
	:
	OS MESMOS

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE TEOFILO OTONI - MG


EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ENQUADRAMENTO ESPECIAL. TRATORISTA. MOTORISTA DE CAMINHÃO E DE VEÍCULO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. LTCAT. JUROS DE MORA.

1. O processo envolve a revisão da pensão da autora, que se iniciou em 17/09/1998, mediante recálculo da aposentadoria que foi concedida ao finado Vitor Batista Ribeiro de 31/05/1995 a 17/09/1998.
2. O § 1º do art. 21 da Lei 8.880, de 27/05/1994, determina, para fins de quantificação da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, que “os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e depois convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994”(grifamos). A locução “até o mês de fevereiro de 1994” não exclui o IRSM de fevereiro/1994, 39,67%, da correção monetária incidente sobre os salários-de-contribuição. Ao revés, esse índice deve integrar o respectivo cálculo, metodologia que se afina com a prescrição da parte final do próprio art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, que impõe a conversão dos valores em URV no dia 28/02/1994, e não no dia 01/02/1994. Essa a diretriz que concretiza o mandamento do art. 202 da Constituição Federal, cuja redação original, então vigente, impunha a correção monetária plena, “mês a mês”, dos salários-de-contribuição.

3. A carteira de trabalho e os Formulários de Informações Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (DIRBEN-8030), associados a laudo técnico subscrito por profissional de segurança do trabalho, revelam que o finado trabalhou para a “Cia Açucareira Rio Grande” nas funções de tratorista de 16/01/1967 a 07/04/1972, motorista de caminhão de 25/03/1975 a 31/03/1980 e encarregado de transporte de 01/04/1980 a 31/03/1996.

4. A atividade de “tratorista” se equipara de motorista de caminhão; os motoristas de veículo de carga e de passageiros foram expressamente contemplados no item 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 53.831/1964 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979, o que autoriza o enquadramento especial, o que independe da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter habitual e permanente. 

5. Por outro lado, os laudos técnicos evidenciam que a pressão sonora média variava de 81dB(A) a 84dB(A), fls. 65, 71 e 77, superando o limite de tolerância traçado pela legislação previdenciária: 80dB(A) previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/1964, que prevaleceu até 05/03/1997.

6. “O fato do laudo técnico pericial ser extemporâneo, não afasta a sua força probatória, uma vez que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de trabalho nos dias atuais, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, desde a época de início da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas” (STJ, RESP 1408094, REL. MIN. REGINA HELENA COSTA, DJ 07/08/2015).

7. “É exatamente na busca da verdade real/material que deve ser admitida a prova técnica por similaridade. A aferição indireta das circunstâncias de labor, quando impossível a realização de perícia no próprio ambiente de trabalho do segurado é medida que se impõe” (REsp 1370229/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 11/03/2014).
8. O enquadramento especial alcança os períodos 16/01/1967 a 07/04/1972 e de 25/03/1975 a 31/05/1995, que devem ser convertidos em comum mediante aplicação do fator 1,4; o somatório com os demais períodos contributivos totaliza mais de trinta e cinco anos, o que autoriza a majoração do coeficiente de concessão da aposentadoria base para 100%, na forma do art. 53, II, da Lei 8.213/1991.

9. Os juros de mora devem ser contados com base nos seguintes percentuais mensais: a) 1%, de forma simples, a partir da citação e até junho/2009 (por analogia aos aplicáveis às verbas alimentares, nos termos do Decreto 2.322/1987, conforme decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no ERESP 58.337/SP); b) o coeficiente aplicável aos depósitos em poupança a partir do art. 5º da Lei 11.960/2009.
10. Apelação do INSS não provida. Remessa parcialmente provida, para reduzir os juros de mora mensais aos coeficientes aplicados aos depósitos em poupança a partir da Lei 11.960/2009.

ACÓRDÃO

Decide a 1ª Câmara Regional Previdenciária de Juiz de Fora/MG, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e DAR PARCIAL PROVIMENTO à remessa necessária, nos termos do voto do relator.

Brasília, 21 de agosto de 2020. 

JUIZ FEDERAL UBIRAJARA TEIXEIRA
RELATOR CONVOCADO
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